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CUMULATIVAMENTE, os requisitos dos subitens 4.23.1 e 4.23.2:
4.23.1 Ser estudante regularmente matriculado em uma das séries do ensino 
fundamental ou médio, curso pré-vestibular, curso superior em nível de gradu-
ação ou pós-graduação.
4.23.2 Para comprovar a condição de estudante o candidato deverá encaminhar 
um dos seguintes documentos:
a) certidão ou declaração (atualizada), em papel timbrado, com assinatura e 
carimbo do setor competente, expedida por instituição de ensino público ou 
privado;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por institui-
ção de ensino público ou privado, ou por entidade de representação discente.
4.23.3 Perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos ou 
estiver desempregado.
a) O candidato deverá encaminhar comprovante de renda (atual), ou;
b) Se desempregado, deverá enviar declaração, da condição de desempregado, 
contendo nome completo do candidato, número do documento de identidade, 
número do CPF, data e assinatura.
4.24 O candidato deverá observar atentamente a documentação a ser enviada 
para comprovar as condições para isenção ou redução do valor da inscrição.
4.25 Não serão deferidos requerimentos cujos documentos refiram-se a condi-
ção diversa da solicitada no ato da inscrição via internet.
4.26 Para solicitar a isenção ou redução do pagamento do valor da inscrição o 
candidato deverá efetuar o requerimento de isenção, conforme os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:
4.27 Acessar no período de 10h do dia 30/09/2019 às 23h59 do dia 04/10/2019, 
observado o horário de Brasília, o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.
br e os links referentes ao Concurso Público, ler e aceitar o Requerimento de 
Isenção ou de Redução de pagamento, e enviar via Internet até o dia 04/10/2019 
os comprovantes estabelecidos nos itens 4.22 e 4.23, de acordo com a opção 
do candidato.
4.28 Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 
necessários à sua perfeita análise.
4.28.1 Os pedidos de isenção/redução do pagamento do valor da inscrição se-
rão analisados e julgados pela Fundação Carlos Chagas. Não será concedida 
isenção ou redução do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o pedido de inscrição com isenção ou de redução de paga-
mento pela Internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a isenção ou redução, sem apresentar os documentos previstos nos 
itens 4.22 e 4.23 deste Capítulo.
4.28.2 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.
4.28.3 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação 
declarada pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.
4.29 O candidato que não comprovar as condições constantes nos itens 4.23.1 
e 4.23.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de redução do valor do paga-
mento da inscrição deferido e a inscrição só será validada mediante pagamento 
do valor total da respectiva inscrição. As inscrições isentas ou com redução do 
valor do pagamento de que trata o item 4.21 deste Capítulo serão realizadas 
no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), no período 
das 10:00 horas do dia 30/09/2019 às 23:59 horas do dia 04/10/2019 (horário de 
Brasília), por meio do link referente a este Concurso Público, devendo o can-
didato ler e aceitar o Requerimento de Inscrição e enviar via Internet até o dia 
04/10/2019 os comprovantes estabelecidos nos itens 4.22 e 4.23.
5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1 Os candidatos com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na 
Lei nº 7.853/1989 e no Decreto nº 4.196, de 30 de outubro de 2018 é assegurado 
o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições 
sejam compatíveis com sua deficiência.
5.2 Em cumprimento ao Decreto nº 4.196, de 30 de outubro de 2018, será re-
servado o percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas existentes, 
que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do Concurso 
por cargo.
5.2.1 Se, na apuração do número de vagas reservadas resultar em número de-
cimal igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imedia-
tamente superior; se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro 
imediatamente inferior, nos termos do Parágrafo Único do art. 27 do Decreto nº 
4.196, de 30 de outubro de 2018.
5.2.2 As vagas relacionadas às convocações tornadas sem efeito e as vagas re-
lacionadas aos candidatos que renunciarem não serão computadas para efeito 
do item anterior, pelo fato de não resultar, desses atos, o surgimento de novas 
vagas.
5.2.3 Para o preenchimento das vagas serão convocados exclusivamente candi-
datos com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem 
respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos 
da ampla concorrência.
5.2.4 A reserva de vagas para candidatos com deficiência não impede a convo-
cação de candidatos classificados na ampla concorrência, para ocupação das 
vagas subsequentes àquelas reservadas.
5.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição 
do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Or-
ganização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 
6.949/2009) combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 
8.368/2014, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
na forma da lei, participarão do Concurso de que trata este Edital em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao local de 
aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação.
5.4.1 As condições especiais deverão ser requeridas por escrito, durante o pe-
ríodo das inscrições, conforme instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo.
5.4.2 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da pro-
va ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com defici-
ência, especificando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às 
vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de ins-
crições (do dia 30/09/2019 ao dia 23/10/2019), a documentação relacionada a 
seguir, via Internet, por meio do link de inscrição do Concurso Público www.
concursosfcc.com.br.
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início 
das inscrições, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médi-
co responsável por sua emissão, comprovando a condição de pessoa com defi-
ciência, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, 
número do documento de identidade (RG), número do CPF e identificação do 
Concurso, e a opção de cargo;
b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em 
Braille ou Ampliada ou Leitura de sua prova ou software de leitura de tela, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de 
prova que necessita e o tipo de deficiência;
c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do In-
térprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indi-
cada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o 
término das inscrições;
d) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá soli-
citar, por escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços 
adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio das provas dissertativas e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando o tipo 
de deficiência;
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para reali-
zação das provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste 
item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições 
(23/10/2019), com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe 
multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresen-
tados pelo candidato.
5.5.1 Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova espe-
cial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão 
ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, uti-
lizar-se de soroban.
5.5.2 Aos candidatos com deficiências visuais (baixa visão) que solicitarem pro-
va especial Ampliada, e cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas provas 
nesse sistema.
5.5.2.1 Durante o período definido para as solicitações, o candidato deverá in-
dicar o tamanho da fonte do texto de sua prova Ampliada, que deverá ser entre 
18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confec-
cionada em fonte tamanho 24.
5.5.3 Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado 
softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação (durante o período de 
inscrições).
5.5.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares disponí-
veis: Dos Vox, ou NVDA ou ZoomText (ampliação ou leitura).
5.5.4 Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/
ou nos softwares indicados no item anterior, será disponibilizado ao candidato, 
fiscal ledor para leitura de sua prova.
5.6 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no 
dia do concurso deverá requerê-lo, na forma e no prazo definidos neste Edital, 
indicando as condições especiais de que necessita para a realização da prova.
5.6.1 O atendimento das condições especiais solicitadas para a realização das 
provas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atende-
rem ao estabelecido neste Capítulo serão considerados candidatos sem defici-
ência, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas, seja qual 
for o motivo alegado.
5.8 As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do concurso, 
conforme disposto no item 5.5, deste capítulo, estarão disponíveis no site da 

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, em re-
lação às quais não poderá alegar desconhecimento.
4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato a recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condi-
ções exigidas para o Concurso.
4.2 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, via Internet, no período das 
10 horas do dia 30/09/2019 às 14h do dia 23/10/2019 (horário de Brasília), de 
acordo com o item 4.3 deste Capítulo.
4.2.1  O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de or-
dem técnica e/ou operacional, a critério da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo-METRÔ, e/ou da Fundação Carlos Chagas.
4.2.2 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita 
sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita no site www.concursosfcc.com.br.
4.3 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links 
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição conforme os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:
4.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Ins-
crição e transmitir os dados pela Internet;
4.3.2 Efetuar, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico 
da página de inscrições, até a data limite para encerramento das inscrições 
(23/10/2019), o pagamento da importância referente à inscrição por meio de 
boleto bancário, no valor de: R$ 90,00 (noventa reais).
4.3.2.1 O boleto bancário disponível no site da Fundação Carlos Chagas (www.
concursosfcc.com.br) deverá ser impresso para o pagamento do valor da Ins-
crição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição, em qual-
quer banco do sistema de compensação bancária.
4.3.2.2 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor 
da inscrição seja realizado após a data de encerramento das inscrições.
4.3.2.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, a guia de recolhimen-
to deverá ser paga antecipadamente.
4.3.3 A partir de (07/10/2019) o candidato poderá conferir, no endereço eletrô-
nico da Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram re-
cebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fun-
dação Carlos Chagas, pelo telefone (xx11) 3723-4388, se segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário oficial de Brasília), para verificar o 
ocorrido.
4.3.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do seu paga-
mento.
4.3.5 Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor dife-
rente do que o estabelecido no item 4.3.2 ou realizado após a data de encerra-
mento das inscrições.
4.3.6 O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identifica-
ção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadas-
trais no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4.4 Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição o 
código de opção de cargo, conforme tabela constante do Capítulo 2 deste Edital 
e da barra de opções do Formulário de Inscrição via Internet.
4.5 Ao inscrever-se no Concurso é recomendado ao candidato observar atenta-
mente as informações sobre a aplicação das provas (Capítulo 7) uma vez que só 
poderá concorrer a um cargo por período de aplicação.
4.5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição para o mesmo período 
de aplicação das provas terá confirmada apenas a última, sendo as demais 
canceladas.
4.5.2 O cancelamento das inscrições terá como base os seguintes procedimen-
tos:
a) as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos;
b) sendo a data de pagamento dos boletos bancários a mesma, será considera-
da a inscrição relativa ao último pedido registrado.
4.6 Efetivada a inscrição, não será admitida troca de opção de Cargo.
4.7 O candidato que for empregado da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ deverá informar no campo apropriado do Formulário de Inscri-
ção seu número de Registro (funcional) de Empregado.
4.8 O candidato que tenha sido empregado da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – METRÔ deverá declarar esta condição no campo apropriado do 
Formulário de Inscrição e informar o número de seu antigo Registro (funcional) 
de Empregado.
4.9 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efe-
tivação.
4.10 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato, reservando-se à Companhia do Metropolitano de 
São Paulo-METRÔ e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher o documento oficial de forma completa, cor-
reta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
4.11 A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a Fundação Car-
los Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 
prestar as provas do Concurso.
4.12 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor 
da inscrição seja realizado no último dia da inscrição, após os horários limites 
estabelecidos pelas diversas instituições financeiras, quando efetuados pela 
Internet ou por meio dos Caixas Eletrônicos. Nesses casos, os pagamentos re-
alizados fora desses horários, serão considerados como extemporâneos sendo 
que essas operações farão parte do movimento do próximo dia útil da institui-
ção bancária.
4.13 Não serão aceitas inscrições que não atenderem rigorosamente ao esta-
belecido neste Edital.
4.14 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchi-
mento do Formulário de Inscrição.
4.15 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRÔ não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-
gestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.16 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou admissão do 
candidato desde que sejam identificadas falsidades de declarações ou irregula-
ridades nas provas ou documentos.
4.17 O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para re-
alização da prova poderá solicitá-la até o término das inscrições, anexando 
solicitação assinada, contendo todas as informações necessárias para o aten-
dimento, bem como o atestado médico ou de especialista que comprove a 
necessidade do atendimento especial, no link de inscrição via Internet, até a 
data de encerramento da inscrição (23/10/2019), a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará 
no indeferimento do pedido.
4.17.1 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.
4.17.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabili-
dade e razoabilidade do pedido.
4.18 A candidata lactante, que necessitar amamentar durante a realização das 
provas, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira, observando os 
procedimentos descritos no item 4.17.
4.18.1 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guar-
da (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 
reservado.
4.18.2 O celular e demais aparelhos eletrônicos do adulto responsável pela 
guarda da criança deverão permanecer lacrados, em embalagem específica a 
ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas, durante todo o período de apli-
cação.
4.18.3 A candidata lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.
4.18.4 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, responsável 
para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibili-
dade de realização da prova.
4.18.5 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 
ausentar-se temporariamente da sala de prova acompanhada de uma fiscal.
4.18.6 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a crian-
ça e a fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pesso-
as que tenham grau de parentesco ou de amizade.
4.18.7 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da can-
didata.
4.19 Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome social” à pessoa transe-
xual ou travesti durante o concurso.
4.19.1 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publi-
cações referentes ao certame, o(a) candidato(a) deve enviar durante o período 
das inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, solicitação 
de inclusão do nome social digitalizada, assinada pelo candidato, em que cons-
te o nome civil e o nome social.
4.20 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosa-
mente ao estabelecido neste Edital.
4.21 Os candidatos que se julgarem amparados pela Lei Estadual nº 12.147/05, 
que prevê a gratuidade da inscrição em Concursos Públicos e pela Lei Estadual 
nº 12.782/07, que prevê a redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
inscrição, poderão requerer a isenção ou a redução do valor do pagamento 
nos casos de:
4.22 Isenção do pagamento do valor da inscrição para o Doador de Sangue:
a) Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar a doação de sangue, 
que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 (doze) meses, 
a contar da data do término do requerimento de isenção do pagamento da 
inscrição, realizada em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou por Município.
b) A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser encaminhada 
em papel timbrado com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, até 
04/10/2019.
4.23 Redução de pagamento do valor da inscrição: terá direito à redução de 
50% (cinquenta por cento) do valor da inscrição o candidato que comprovar 
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N° 02/2019
A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ, representada 
pelo seu Diretor de Assuntos Corporativos, tendo em vista o contrato celebra-
do com a Fundação Carlos Chagas, faz saber que realizará em locais, datas e 
horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado ao 
preenchimento de 50 vagas e as que vierem a existir durante o prazo de valida-
de para os cargos do seu Quadro de Pessoal, o qual reger-se-á de acordo com 
as Instruções Especiais deste Edital.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento.
1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será executado sob a responsabilidade da Fundação 
Carlos Chagas, obedecidas as normas deste Edital.
1.2 O concurso destina-se ao preenchimento de vagas constantes do Capítulo 
2 deste Edital.
1.3 Os candidatos aos cargos do presente concurso ficarão sujeitos à seguinte 
jornada de trabalho:
a) Médico do Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
b) Demais cargos: 40 (quarenta) horas semanais.
1.4 Os candidatos aprovados em todas as etapas deste Concurso e convocados 
para admissão serão contratados pelos preceitos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), Legislação Trabalhista Federal Complementar e Legislação Es-
tadual pertinente.
1.5 Integram o presente Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Descrição das Atribuições Básicas dos Cargos;
b) Anexo II - Conteúdo Programático;
c) Anexo III - Cronograma de Provas e Publicações;
1.6 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser 
encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico www.con-
cursosfcc.com.br ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, 
úteis, das 10 às 16 horas (horário oficial de Brasília).
1.7 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília.
2. DOS CARGOS
2.1 O código de opção, o cargo, a escolaridade/pré-requisitos, o salário e o nú-
mero de vagas, são os estabelecidos a seguir:

Código de 
Opção Cargos Escolaridade/Pré-requisitos Salário Nº de 

vagas

Nº de vagas reser-
vadas – candidatos 
com deficiências

A01

Analista De-
senvolvimento 
Gestão Júnior 
– Administração 
de Empresas

-Diploma ou certificado de conclu-
são, devidamente registrado, de 
curso de graduação de ensino su-
perior, bacharelado, em Adminis-
tração de Empresas, expedido por 
instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. -Re-
gistro profissional e comprovante 
de regularidade no respectivo 
Conselho de classe.

5.377,59 30 02

B02

Analista De-
senvolvimento 
Gestão Júnior 
–Ciências Con-
tábeis

-Diploma ou certificado de con-
clusão, devidamente registrado, 
de curso de graduação de ensino 
superior, bacharelado, em Ciên-
cias Contábeis expedido por insti-
tuição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. -Registro 
profissional e comprovante de 
regularidade junto ao respectivo 
Conselho de classe

5.377,59 10 1

C03

Analista De-
senvolvimento 
Gestão Júnior 
– Ciências da 
Computação

-Diploma ou certificado de con-
clusão, devidamente registrado, 
de curso de graduação de ensino 
superior, bacharelado ou tecnolo-
gia com carga horária mínima de 
2.000 horas, em Ciências da Com-
putação ou equivalente, expedido 
por instituição de ensino reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

5.377,59 5 1

D04

Analista De-
senvolvimento 
Gestão Júnior 
– Design Gráfico

-Diploma ou certificado de con-
clusão, devidamente registrado, 
de curso de graduação de ensino 
superior, bacharelado ou tecnolo-
gia com carga horária mínima de 
1.600 horas, em Design Gráfico, 
expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

5.377,59 1 -

E05

Analista De-
senvolvimento 
Gestão Júnior – 
Psicologia

-Diploma ou certificado de con-
clusão, devidamente registrado, 
de curso de graduação de ensino 
superior, bacharelado, em Psico-
logia, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação. -Registro 
profissional e comprovante de 
regularidade no respectivo Conse-
lho de classe.

5.377,59 2 1

F06 Enfermeiro do 
Trabalho

-Diploma ou certificado de con-
clusão, devidamente registrado, 
de curso de graduação de ensino 
superior, bacharelado, em Enfer-
magem, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação. -Certificado 
de conclusão de curso de especia-
lização em Enfermagem do Traba-
lho, em nível de pós-graduação, 
ministrado por instituição que 
mantenha curso de graduação em 
enfermagem e reconhecida pelo 
Ministério da Educação. -Registro 
profissional e comprovante de 
regularidade no respectivo Con-
selho de classe. Comprovação de 
experiência profissional (mínimo 
06 meses).

8.966,15 1 -

G07 Médico do Tra-
balho

-Diploma ou certificado, devida-
mente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de ensino su-
perior, bacharelado em Medicina, 
expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação. -Certificado de conclu-
são de curso de especialização em 
Medicina do Trabalho, em nível 
de pós-graduação, ou certificado 
de residência médica em área de 
concentração em saúde do traba-
lhador ou denominação equiva-
lente, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, 
do Ministério da Educação, ambos 
ministrados por instituição que 
mantenha curso de graduação em 
Medicina. -Registro profissional 
e da especialidade, bem como 
comprovante de regularidade no 
respectivo Conselho de Classe. 
Comprovação de experiência pro-
fissional (mínimo 06 meses).

8.966,15 1 -

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1 São requisitos para a contratação:
a) nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos de nº 
70.391/72 e de nº 70.436/72 e da Constituição Federal, artigo 12, parágrafo 1º;
b) idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de admissão;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;
e) estar com a situação cadastral regular junto aos órgãos governamentais 
(Receita Federal, Previdência Social (INSS), Caixa Econômica Federal (CEF) e 
Banco do Brasil) para utilização no eSocial – qualificação cadastral;
f) encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
constantes do Capítulo 2 e os documentos constantes do Capítulo 14 deste 
Edital;
h) poder assumir atividades em qualquer local da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – METRÔ para as quais for designado;
i) não ter sido demitido por justa causa pela Companhia do Metropolitano de 
São Paulo – METRÔ e não ter sido desligado pelo Programa de Demissão Vo-
luntária – PDV desta empresa, ocorrido em 1999.
3.2 O candidato que, na data de admissão, não reunir os requisitos enumerados 
no item 3.1 deste Capítulo perderá o direito à admissão.

continuação continuação continuação

continua continua continua
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eletrônico), carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade. Os documentos deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato.
8.8.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realiza-
ção das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio.
8.8.3 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo docu-
mento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condi-
ção de conservação do documento e/ou à própria identificação.
8.9 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
8.9.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a rea-
lização da prova como justificativa de sua ausência.
8.9.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracteriza-
rá desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.
8.10 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que 
é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua 
autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, 
a transcrição da frase contida nas instruções da capa do Caderno de Questões 
para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico.
8.10.1 Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia ma-
nuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, 
por três vezes.
8.10.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a 
transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões.
8.10.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha 
de Respostas visam atender ao disposto no item 13.15, Capítulo 13 deste Edital.
8.11 Para as Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos e de Conhecimentos 
Específicos, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de 
Respostas cujo preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da 
Folha de Respostas por erro do candidato.
8.11.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respos-
tas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato.
8.11.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
8.11.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.
8.12 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido 
de caneta esferográfica de material transparente (tinta preta ou azul), além da 
documentação indicada no item 8.8 deste Capítulo.
8.13  O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas das 
Provas Objetivas, com caneta esferográfica de material transparente e tinta 
preta ou azul.
8.14 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o Caderno de 
Questões e a Folha de Respostas personalizada.
8.15 Durante a realização das Provas Objetivas não será permitida nenhuma 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
8.16 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas 
de Respostas, em especial seu nome, número de inscrição, número do docu-
mento de identidade e opção de cargo.
8.17 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das nor-
mas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, 
às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como 
o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.17.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas to-
talmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização 
das provas.
8.17.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou bor-
racha.
8.18 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer to-
lerância;
b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridas: 2 (duas) horas do início 
das Provas Objetivas.
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante 
de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Fundação 
Carlos Chagas no dia da aplicação das provas;
h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Ques-
tões ou outros materiais não permitidos;
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de 
livro, anotação, impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar;
m) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de apa-
relho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smar-
tphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares 
e fones de ouvido;
n) entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva em branco;
o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-
portamento indevido.
8.19 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os 
sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.
8.19.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar 
nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e “m”. Caso seja necessá-
rio o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 
acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 
fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo 
a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova.
8.19.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, ga-
rantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja 
ativado.
8.20 Será excluído, também, do Concurso, o candidato que estiver utilizando 
ou portando em seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos eletrônicos indicados 
nas alíneas “l” e “m”, item 8.18 deste Capítulo, após o procedimento estabele-
cido no subitem 8.19.1 deste Capítulo.
8.21 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, 
bonés, chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em 
local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o tér-
mino da prova.
8.21.1 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São Pau-
lo-METRÔ não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, ob-
jetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, 
nem por danos neles causados.
8.22 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova indicados no Cartão 
Informativo, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, des-
de que apresente o boleto bancário com comprovação de pagamento, median-
te preenchimento de formulário específico.
8.22.1  A inclusão de que trata o item 22 será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.22.2  Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
8.23 Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer 
momento, detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente seleciona-
das e em qualquer dependência do local de prova.
8.24 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se 
verificarem falhas de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as provi-
dências necessárias, antes do início da prova, para:
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, 
procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um 
Caderno de Questões completo;
8.24.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos 
Chagas, estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização 
do caderno.
8.25 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os 
candidatos possam acompanhar o tempo de prova.
8.26 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de 
romper-se o lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença 
de 03 (três) candidatos nos locais de realização das provas.
8.27 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado pro-
cessos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será automaticamente 
eliminado do Concurso.
8.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
8.29 Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e 
horário determinados.
8.30 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiri-
dos, não serão fornecidos exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos 
ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso. O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações 

critério da diversidade, garantindo que seus membros sejam distribuídos por 
gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
6.11.3 Os membros da comissão de heteroidentificação assinarão termo de 
confidencialidade sobre as informações pessoais dos candidatos a que tiverem 
acesso durante o procedimento de heteroidentificação.
6.12 Para aferição da veracidade da autoclassificação de candidatos pretos e 
pardos será verificada a fenotipia.
6.12.1 Para verificação da veracidade da autoclassificação do candidato indíge-
na será exigido o Registro Administrativo de Nascimento do Índio - Rani pró-
prio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio 
- Rani de um de seus genitores.
6.13 A Comissão de heteroidentificação será realizada na cidade de São Paulo/
SP.
6.14 O candidato inscrito que manifestou interesse em utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participará do Concurso Público em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, no que se refere aos conteúdos das provas 
objetivas e à avaliação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas, e 
à nota exigida para todos os demais candidatos.
6.15 O candidato que deixar de cumprir as exigências relativas ao processo de 
heteroidentificação será eliminado do concurso público.
6.16 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso.
6.17 A Companhia do Metropolitano de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas 
eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados 
pela Comissão de que trata este item.
7. DAS PROVAS
7.1 Do concurso constarão os seguintes cargos, provas, número de questões, 
peso, caráter e duração, conforme a seguir:

Código Cargos Provas Nº de 
Questões Peso Caráter Duração 

das Provas

A01

Analista 
Desenvolvimento 
Gestão Júnior – 
Administração de 
Empresas

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos - 
Língua Portuguesa  - Mate-
mática e Raciocínio Lógico- 
Matemático - Inglês 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

B02

Analista 
Desenvolvimento 
Gestão Júnior 
– Ciências Con-
tábeis

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos 
- Língua Portuguesa - Ma-
temática e Raciocínio Ló-
gico- Matemático - Inglês 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

C03

Analista 
Desenvolvimento 
Gestão Júnior – 
Ciências da Com-
putação

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos 
- Língua Portuguesa - Ma-
temática e Raciocínio Ló-
gico- Matemático - Inglês 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

D04

Analista 
Desenvolvimento 
Gestão Júnior – 
Design Gráfico

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos 
- Língua Portuguesa - Ma-
temática e Raciocínio Ló-
gico- Matemático - Inglês 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

E05

Analista 
Desenvolvimento 
Gestão Júnior – 
Psicologia

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos 
- Língua Portuguesa - Ma-
temática e Raciocínio Ló-
gico- Matemático - Inglês 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

F06 Enfermeiro 
do Trabalho

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos - 
Língua Portuguesa - Mate-
mática e Raciocínio Lógico- 
Matemático 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

G07 Médico 
do Trabalho

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Básicos - 
Língua Portuguesa - Mate-
mática e Raciocínio Lógico- 
Matemático 
Conhecimentos Específicos

30

30

1

2

Habilitatório e 
Classificatório 3h

7.2 Para todos os Cargos, as Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos e de 
Conhecimentos Específicos constarão de questões objetivas de múltipla esco-
lha (com cinco alternativas cada questão), de caráter habilitatório e classifica-
tório, e versarão sobre os Conteúdos Programáticos constantes do Anexo II do 
presente Edital.
8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
8.1 As Provas serão realizadas na Cidade de São Paulo-SP.
8.1.1 A aplicação das Provas Objetivas estão previstas para: 08/12/2019.
8.2 A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de 
locais adequados à sua realização.
8.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequa-
dos existentes nos colégios localizados na cidade indicada no item 8.1 deste Ca-
pítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
8.2.2 Havendo alteração das datas previstas, as provas somente poderão ocor-
rer em domingos.
8.3 A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização 
das provas serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação 
para Provas, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Campinas e no 
site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br.
8.3.1 O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela 
Fundação Carlos Chagas) no endereço eletrônico informado no ato da inscri-
ção. No referido Cartão, serão indicados a data, os horários e os locais de rea-
lização das provas, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manu-
tenção e atualização de seu endereço eletrônico.
8.3.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos, cujo en-
dereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou 
incorreto.
8.3.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo-METRÔ não se responsabilizam por informações de endereço incorre-
tas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causadas 
por endereço eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso 
do candidato tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verificar 
as informações que lhe são pertinentes.
8.3.2 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O 
candidato deverá acompanhar no site da Fundação Carlos Chagas a publicação 
do Edital de Convocação para as provas.
8.3.2.1O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que ex-
traviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o candidato do 
dever de consultar o Edital de Convocação para Provas.
8.4 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que 
antecede a aplicação das provas ou em havendo dúvidas quanto ao local, data 
e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário 
oficial de Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas (www.con-
cursosfcc.com.br).
8.5 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, 
local e horário constantes no Edital de Convocação para a realização das res-
pectivas Provas, no site da Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo.
8.6 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo envia-
do ao candidato, ou erros observados nos documentos impressos, entregues 
ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de do-
cumento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço e critério de de-
sempate, deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes da página 
do Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas.
8.6.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil 
após a aplicação das provas.
8.6.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos 
do item 8.6 deste Capítulo deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.
8.7 Caso haja inexatidão na informação relativa ao cargo e/ou à opção por con-
correr às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá en-
trar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Funda-
ção Carlos Chagas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
da data de realização das provas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388 de segunda 
a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas, horário oficial de Brasília.
8.7.1 Não será admitida troca de opção de cargo.
8.7.2 O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado 
será o exclusivo responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
8.8 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento de identificação original, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identida-
de expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identida-
de para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira 
Nacional de Habilitação em papel (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), 
bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expe-
didas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.
8.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nasci-
mento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação digital (modelo 

Fundação Carlos Chagas.
5.8.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto dos arquivos.
5.8.2 No dia 01/11/2019 será publicada, no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), a lista contendo o deferimento das condições 
especiais solicitadas, bem como a relação dos candidatos que concorrerão às 
vagas reservadas.
5.9 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra 
“a”, item 5.5 deste Capítulo.
5.10 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação 
indeferida poderá consultar por meio de link disponível no site www.concursos-
fcc.com.br os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no prazo de 
dois dias úteis após a publicação indicada no item 5.8.2 deste Capítulo, vedada 
a juntada de documentos.
5.11 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar cien-
te das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilita-
ção, durante o estágio probatório.
5.12 O candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se dese-
ja concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência.
5.12.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas 
a pessoas com deficiência deverá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o 
item 5.5 deste Capítulo.
5.13 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas 
reservadas para pessoas com deficiência, sem prejuízo do atendimento das 
condições especiais para realização da prova, se houver, conforme o disposto 
nos itens 5.4.1 e 5.4.2 deste Capítulo.
5.14 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São Pau-
lo-METRÔ não se responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: 
arquivo em branco ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.
5.15 O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, se habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará 
também na lista de classificação geral, caso obtenha pontuação/classificação 
necessária para tanto, na forma deste Edital.
5.16 O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edi-
tal, ao ser convocado para investidura no cargo deverá se submeter a exame 
médico, a ser realizado pelo Setor de Medicina do Trabalho da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo-METRÔ, o qual terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato, com deficiência ou não, capacitante ou não, para o 
exercício do cargo, observadas as seguintes disposições:
5.16.1 Para o exame médico, o candidato com deficiência deverá apresentar 
documento de identidade original e Laudo Médico (original ou cópia autentica-
da) expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, a 
provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número 
do CRM do médico responsável por sua emissão.
5.16.2 Em caso de ausência, o candidato estará excluído da lista de classificação 
dos candidatos com deficiência do Concurso Público.
5.16.3 Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja defi-
ciência assinalada no Formulário de Inscrição não for constatada na forma do 
artigo 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, ou no Decreto Federal nº 
8.368/2014, devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação 
geral, desde que tenha obtido pontuação/classificação nos termos deste Edital.
5.16.4  O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido 
classificado conforme o estabelecido neste Edital.
5.17 A Companhia do Metropolitano de São Paulo-METRÔ exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação de 
que trata o item 5.16.
5.18 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Ca-
pítulo, implicará a perda do direito à nomeação para as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência.
5.19 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido.
5.20 Após a investidura do candidato no cargo para o qual foi aprovado, a de-
ficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, 
licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
6. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
6.1 Será adotado no presente concurso o sistema de pontuação diferenciada 
para pretos, pardos e indígenas, mediante acréscimos percentuais na pontu-
ação final dos candidatos beneficiários, em cada fase do concurso público, 
conforme fatores de equiparação especificados nos termos do Decreto Esta-
dual nº 63.979/2018, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/12/2018 e na 
Instrução CPPNI 1 de 08 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 18/05/2019.
6.2 Para fazer jus à pontuação diferenciada de que trata o Decreto Estadual nº 
63.979/2018, o candidato deve, no ato de inscrição para o concurso público, 
cumulativamente:
a) declarar-se preto, pardo ou indígena;
b) declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso público ou 
processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos 
termos do disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 
1.259, de 15 de janeiro de 2015; e
c) manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos ex-
pressos no Decreto Estadual nº 63.979/2018.
6.2.1 É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou indígena e manifes-
tar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação diferenciada, subme-
tendo-se às regras gerais estabelecidas no edital do certame.
6.2.2 A veracidade da declaração de que trata o item 6.2 deste Edital será objeto 
de verificação por parte da Administração Pública, sujeitando-se os autores de 
declarações falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259/2015.
6.2.3 Não serão consideradas, para as finalidades do Decreto Estadual nº 
63.979/2018, informações sobre desempenho de candidatos declarados pretos, 
pardos ou indígenas, que tenham optado por não se beneficiarem do sistema 
de pontuação diferenciada.
6.3 A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, 
pardos e indígenas, em todas as fases do concurso público é:

PD = a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do concur-
so público, de todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.
MCA = a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que 
pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se por “ampla concorrência” 
todos os candidatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indí-
genas, optaram por não participar da pontuação diferenciada.
MCPPI = a pontuação média da concorrência PPI entre todos candidatos que 
pontuaram, excluindo-se os inabilitados.
6.4 A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pre-
tos, pardos e indígenas em cada fase do concurso público é:

NFCPPI = a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada e que gerará a classificação do candidato na etapa do con-
curso público. Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a ser 
considerada a nota simples do candidato.
NSCPPI = a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada 
a pontuação diferenciada.
6.5 Os cálculos a que se referem os itens 6.3 e 6.4 considerarão duas casas deci-
mais e frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas 
para o número inteiro subsequente.
6.6 A pontuação diferenciada (PD) prevista neste decreto aplica-se a todos os 
beneficiários que tenham atingido o desempenho mínimo estabelecidos nos 
capítulos 9 e 10 deste Edital, considerada, para este último fim, a nota simples.
6.7 A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado neste Edital ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este decreto.
6.8 Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema diferenciado entre 
os habilitados, não será calculada a pontuação diferenciada.
6.9 A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo 
da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência 
PPI) for maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).
6.10 A eliminação dos candidatos deve se dar com base na nota final dos can-
didatos em cada fase do concurso público, ou seja, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada.
6.10.1 Para o cálculo das notas médias, tanto dos candidatos PPI, quanto dos 
da ampla concorrência, devem ser utilizadas apenas as notas simples dos can-
didatos que seriam habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada.
6.10.1.1 Os candidatos PPI que não atingirem a nota mínima exigida, não serão 
computados para fins de cálculo da nota média dos candidatos PPI, porém após 
aplicada a pontuação diferenciada, poderá vir a ser habilitado, se a sua nota 
passar a ser igual ou superior ao mínimo estabelecido.
6.11 Os candidatos aprovados no concurso que manifestaram interesse em uti-
lizar o sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para realização 
da verificação da veracidade de sua autodeclaração em data e horário a serem 
oportunamente divulgados, por meio de Edital específico, com Comissão a ser 
instituída especificamente para esse fim.
6.11.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros 
e seus suplentes, é necessário que ao menos um de seus membros seja preto 
ou pardo.
6.11.2 A composição da comissão de heteroidentificação deverá atender ao 
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Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br.
17.14 Após o prazo estabelecido no item 17.13 até a publicação do Resultado 
Final das Provas, o candidato deverá encaminhar a solicitação de atualização 
dos dados pessoais (endereço, telefone, e-mail) juntamente com a cópia do 
Documento de Identidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o 
caso, para o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos 
Chagas por meio do e-mail: sac@fcc.org.br.
17.15 Após a Publicação do Resultado Final, encaminhar via Sedex ou Aviso 
de Recebimento (AR), à Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ - 
RHD/CHS - Protocolo Geral, sito à Rua Boa Vista, 175 - Centro - São Paulo - CEP 
01014-001.
17.14.1 As alterações nos dados pessoais quanto ao critério de desempate, so-
mente serão consideradas quando solicitadas no prazo estabelecido no item 8.6 
deste Edital, por fazer parte do critério de desempate dos candidatos.
17.15 É responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar 
os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo 
para admissão, caso não seja localizado.
17.16 A Companhia do Metropolitano de São Paulo-METRÔ e a Fundação Car-
los Chagas não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato de-
correntes de:
a) endereço eletrônico não atualizado ou incorreto;
b) endereço residencial não atualizado ou incorreto;
c) endereço de difícil acesso;
d) fracasso na entrega da correspondência, após três tentativas por parte da 
Empresa de Correios e Telégrafos - ECT;
e) correspondência recebida por terceiros e não repassada ao candidato.
f) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos - ECT por 
razões diversas de fornecimento.
17.17 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem 
efeito a admissão do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, 
quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.
17.17.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.17 
deste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica 
de acordo com o artigo 299 do Código Penal.
17.18 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspon-
dentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
17.19 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a sua 
apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio can-
didato.
17.20 A Companhia do Metropolitano de São Paulo-METRÔ e a Fundação Car-
los Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso.
17.21  O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste 
Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público.
17.22 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das 
provas, serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco, exceto os itens 
6.3 e 6.4, do Capítulo 6.
17.23 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos 
duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Companhia do Me-
tropolitano de São Paulo-METRÔ e a Fundação Carlos Chagas, no que a cada 
um couber.
ANEXO I
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS
ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR (TODAS AS MODALIDADES)
Participar do desenvolvimento e implantação de projetos/programas de melho-
rias, informatização e estudos diversos. Desenvolver, sob orientação, projetos, 
processos e atividades de sua área. Auxiliar a equipe no desenvolvimento de 
estudos técnicos da área. Contribuir na elaboração de normas e procedimentos 
específicos da área. Atuar no desenvolvimento de indicadores, padrões de de-
sempenho e controles da área. Acompanhar a atualizações de banco de dados 
e informações. Participar do desenvolvimento de estudos técnicos de viabili-
dade de projetos. Prestar suporte técnico à elaboração de normas, projetos e 
estudos.
ENFERMEIRO DO TRABALHO
Participar do planejamento e execução dos programas de promoção e proteção 
à saúde dos trabalhadores. Executar e avaliar programas de prevenção de aci-
dentes e de doenças profissionais e não profissionais.
Avaliar as condições de segurança, insalubridade, periculosidade, ergonomia 
e demais condições previstas nas Normas Regulamentadoras em consonância 
com a área de Engenharia de Segurança, bem como às outras áreas da empre-
sa. Elaborar, executar e avaliar as atividades de assistência de enfermagem aos 
trabalhadores. Organizar e administrar o serviço de enfermagem da empresa, 
gestão de contratos e prestadores de serviços relacionados à área da saúde.
Planejar e executar programas de educação em saúde. Registrar dados estatís-
ticos de acidentes e doenças profissionais.
Estabelecer parâmetros para viabilizar a operacionalização dos exames ocu-
pacionais.
Definir e administrar os aspectos operacionais e o cronograma dos exames 
ocupacionais. Analisar os dados colhidos nos exames ocupacionais e elaborar 
os relatórios necessários para a definição da política de saúde do trabalhador. 
Desenvolver, implantar e controlar programas de qualidade de vida, preven-
ção e promoção da saúde prevista no Programa de Controle Médico de Saú-
de Ocupacional - PCMSO. Orientar e controlar o cumprimento da legislação 
vigente. Acompanhar e apresentar os subsídios técnicos necessários para o 
cumprimento da legislação vigente (fiscalizações, INSS e judiciais). Participar 
dos processos relacionados a avaliação, definição, testes e otimização dos pro-
gramas informatizados da empresa e órgãos governamentais relacionados à 
Saúde e Segurança do Trabalho. Participar das atividades de implantação, va-
lidação e auditoria dos sistemas de gestão relacionados à Saúde e Segurança 
do Trabalho.
Avaliar, enquadrar e fornecer subsídios para a adequação do posto de trabalho 
dos candidatos e empregados com deficiência - PCD.
Participar do planejamento, implementação e revisão dos Instrumentos Norma-
tivos e procedimentos operacionais da Empesa relacionados aos programas de 
proteção e promoção à saúde.
MÉDICO DO TRABALHO
Conceber o conteúdo e a realização dos programas definidos no PCMSO – 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Definir o conteúdo dos 
exames ocupacionais e executá-los conforme previstos na legislação vigente.
Executar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou altera-
ção aguda de saúde, orientando, encaminhando e/ou executando a terapêutica 
adequada. Realizar visitas e inspeções nos locais de trabalho a fim de verificar 
os riscos ocupacionais que os empregados estão expostos, indicar e avaliar a 
utilização dos equipamentos de segurança.
Proceder à realização de exame médico e investigação para constatação, ou 
não, de doenças profissionais, bem como autorizar, acompanhar os emprega-
dos e demais desdobramentos relacionados às questões referentes a acidentes 
do trabalho e doenças ocupacionais.
Recomendar e desenvolver junto às áreas da empresa as ações necessárias 
para a proteção da saúde dos empregados.
Responder tecnicamente às exigências legais referentes ao PCMSO. Elaborar e 
ministrar treinamentos e palestras referentes ao PCMSO.
Executar atendimento e avaliação médica dos empregados afastados do tra-
balho por motivo de doença, acidente do trabalho, reabilitação profissional ou 
doença relacionada ao trabalho e encaminhá-los para a área de competência 
administrativa para fins periciais e/ou previdenciários.
Avaliar, enquadrar e fornecer subsídios para a adequação do posto de trabalho 
dos candidatos e empregados com deficiência – PCD e reabilitação profissional.
Confeccionar relatório médico, laudos e pareceres para fins previdenciários, 
trabalhistas e periciais.
Participar do planejamento, implementação e revisão dos Instrumentos Norma-
tivos e procedimentos operacionais da Empesa relacionados aos Programas de 
Proteção e Promoção à saúde.
Participar dos processos relacionados a avaliação, definição, testes e otimiza-
ção dos programas informatizados da empresa e órgãos governamentais rela-
cionados à Saúde e Segurança do trabalho.
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS BÁSICOS
PORTUGUÊS (PARA TODOS OS CARGOS)
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pronomes: emprego, formas de trata-
mento e colocação. Conjunção. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes 
do verbo. Concordância nominal e verbal. Flexão nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Sintaxe da oração e do pe-
ríodo. Redação: confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. 
Intelecção de texto.
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO (PARA TODOS OS CAR-
GOS)
Matemática: números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, mul-
tiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores 
de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números 
e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcio-
nais; regra de três; porcentagem e problemas. Raciocínio lógico-matemático: 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou even-
tos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreen-
são e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, racio-
cínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, for-
mação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a 
conclusões determinadas.
INGLÊS (PARA O CARGO ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR - 
TODAS AS MODALIDADES)
Compreensão de textos escritos em Língua Inglesa. Itens gramaticais relevan-
tes para a compreensão dos conteúdos semânticos.

certame.
A relação completa dos candidatos habilitados estará disponível no site da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), no site da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ (www.metro.sp.gov.br) e será registra-
da em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, 
em duas listas, por cargo, em ordem classificatória, com pontuação: a primeira 
contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
com deficiência, a segunda somente a classificação dos candidatos com de-
ficiência.
13. DA COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS PARA TODOS OS CARGOS
13.1 Para todos os cargos serão convocados para a comprovação de Pré-Requi-
sitos, os candidatos mais bem classificados, em ordem decrescente de pontu-
ação, conforme o número de vagas existentes, que surgirem ou forem criadas 
e, de acordo com a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ.
13.2 O candidato será convocado por meio eletrônico (e-mail) ou Telegrama 
com Aviso de Recebimento (AR), informando a data, horário e local onde de-
verá comparecer para a comprovação de Pré-Requisitos munido de original de 
documento de identidade, de documentos exigidos no Capítulo 2 deste Edital 
e 1 (uma) foto 3/4 recente.
13.2.1 O candidato deverá além de atender as exigências acima, apresentar o 
comprovante de regularidade da qualificação cadastral constando a mensagem 
“Dados estão Corretos” (Consulta de documentação exigida pelo e-Social), no 
endereço eletrônico http://consultacadastral.inss.gov.br.
No caso de constar alguma divergência o candidato deverá providenciar a cor-
reção junto aos órgãos competentes, para regularização da qualificação cadas-
tral.
13.3 Além da análise dos pré-requisitos citados no item 13.2 deste capítulo, os 
laudos médicos enviados pelos candidatos com deficiência convocados serão 
analisados, conforme disposto no item 5.5 do Capítulo 5.
13.4 Os demais pré-requisitos descritos no Capítulo 3 serão verificados por oca-
sião da admissão, de acordo com o Capítulo 14
13.5 A Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, no momento do 
recebimento dos documentos para a posse, afixará foto 3x4 do candidato no 
Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e a transcri-
ção de frase, para posterior remessa à Fundação Carlos Chagas, que emitirá 
um laudo técnico informando se o empossado é a mesma pessoa que realizou 
as provas do Concurso.
13.6 O não comparecimento, a não apresentação dos documentos e/ou a não 
comprovação dos pré-requisitos, na data estabelecida de sua convocação, im-
plicará na exclusão do candidato do certame.
13.7 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias 
ou xerocópias, ainda que autenticadas.
13.8 Para todos os cargos, a comprovação de pré-requisitos e de documentos 
exigidos tem caráter eliminatório.
13.9 Não caberá recurso em relação a esta fase.
14. DA AVALIAÇÃO MÉDICA PARA TODOS OS CARGOS
14.1 Após a etapa de comprovação de Pré-Requisitos os candidatos serão con-
vocados, em ordem decrescente de pontuação para a Avaliação Médica.
14.2 O candidato será convocado por meio eletrônico (e-mail ou SMS) ou Tele-
grama com Aviso de Recebimento (AR), informando a data, horário e local onde 
deverá comparecer para a Avaliação Médica.
14.3 Os candidatos que não comparecerem, por qualquer motivo, no dia e horá-
rio aprazados serão considerados desistentes e excluídos do certame.
14.4 Para todos os cargos, a Avaliação Médica terá caráter eliminatório.
14.5 Não caberá recurso em relação a esta fase.
15. DA ADMISSÃO
15.1 Os candidatos serão convocados para admissão a critério da Administra-
ção da Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, cuja convocação 
obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação por Cargo.
15.2 No caso de desistência formal do candidato, prosseguir-se-á à convocação 
dos próximos candidatos habilitados, observada a ordem classificatória.
15.3 O candidato será convocado por meio eletrônico (e-mail) ou Telegrama 
com Aviso de Recebimento (AR), informando a data, horário e local onde deve-
rá comparecer para a apresentação da documentação solicitada.
15.4 O candidato convocado para admissão deverá além de atender as exigên-
cias descritas no Capítulo 3deste Edital, apresentar:
a) Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes do Capítulo 2 deste 
Edital.
b) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se 
for o caso.
c) Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral.
d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candida-
tos do sexo masculino.
e) Cédula de Identidade.
f) CPF.
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, exceto se for o primeiro emprego.
i) Comprovante de qualificação cadastral (consulta de documentação exigida 
pelo e-Social, por meio do site: www.consultacadastral.inss.gov.br.
15.5 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias 
ou xerocópias ainda que autenticadas.
15.6 Os candidatos que não comparecerem, por qualquer motivo, no dia e horá-
rio aprazados serão considerados desistentes e excluídos do certame.
15.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios, 
dentro do prazo definido pela Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
METRÔ, inviabilizará a admissão do candidato e resultará na sua exclusão do 
certame.
15.8 A admissão estará condicionada ao atendimento aos incisos XVI e XVII do 
artigo 37 da Constituição Federal.
15.9 Somente serão admitidos os candidatos considerados aptos em todas as 
etapas do concurso.
15.10 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos ou a prática de falsida-
de ideológica em prova documental acarretarão cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação de todos 
os atos com respeito a ele praticados pela Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ, ainda que já tenha sido publicado o edital de homologação do 
resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
16. DOS BENEFÍCIOS
16.1 O candidato que vier a ser admitido fará jus aos benefícios que estiverem 
vigorando à época da admissão. Exemplos:
a) Bilhete de Serviço (acesso gratuito ao sistema metroviário);
b) Previdência Suplementar - opcional;
c) Plano de Saúde - opcional;
d) Auxílio Alimentação;
e) Auxílio Refeição;
f) Seguro de Vida em Grupo - opcional.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham esta-
belecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais não poderá alegar desconhecimento.
17.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem 
como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela 
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
17.3 O Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da pu-
blicação da homologação do resultado final por cargo, podendo ser prorrogado 
por uma única vez, por igual período, a critério da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRÔ.
17.4 A aprovação e classificação no Concurso geram para o candidato apenas 
expectativa de direito à admissão.
17.5 Caso haja necessidade de atendimento a determinações governamentais 
ou a reestruturações administrativas, a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ poderá alterar o seu Plano de Remuneração e Carreira. Qual-
quer alteração porventura ocorrida no atual plano, por ocasião da admissão 
dos candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao 
novo plano.
17.6 A Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ reserva-se o direito 
de proceder as admissões em número que atenda ao interesse e às necessida-
des do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de 
vagas existentes ou que vierem a surgir durante a validade do concurso.
17.7 A contratação será de caráter experimental de até 90 (noventa) dias, ao 
término dos quais, se o desempenho do profissional for satisfatório, o contrato 
converter-se-á, automaticamente, em prazo indeterminado.
17.8 Serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo os Editais de 
Abertura de Inscrição e de Homologação.
17.9 Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e co-
municados ficarão à disposição dos candidatos nos sites da Fundação Carlos 
Chagas (www.concursosfcc.com.br) e da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ (www.metro.sp.gov.br).
17.10 Será disponibilizado o boletim de desempenho nas provas para consulta 
por meio do CPF e/ou do número de inscrição do candidato, mais o código de 
acesso, no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br.
17.11 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados refe-
rentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não 
serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso 
Público.
17.12 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões re-
lativos à habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o 
boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas, conforme item 17.10 deste Capítulo, e a publicação da homologação 
do resultado do concurso no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme 
Capítulo 12 deste Edital.
17.12 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, tele-
fone para contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de 
Inscrição, o candidato deverá:
17.13  Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a 
aplicação das provas, conforme estabelecido no item 8.6 do Capítulo 8 deste 

(Anexo III), para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação 
das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados.
8.30.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site www.con-
cursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos referentes ao 
Resultado das Provas Objetivas.
9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
9.1 As Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos e de Conhecimentos Espe-
cíficos terão caráter habilitatório e classificatório e serão avaliadas, cada uma, 
na escala de 0 (zero) a 10 (dez).
9.2 A nota das Provas Objetivas no concurso corresponderá à média aritmética 
ponderada das notas obtidas em cada prova, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), 
atribuindo-se:
a) peso 1 (um) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos;
b) peso 2 (dois) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos.
9.3 Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver, simultaneamente, no 
mínimo, 40% de acerto na prova de Conhecimentos Básicos e, no mínimo, 40% 
de acerto na prova de Conhecimentos Específicos.
9.3.1 Os candidatos que obtiverem média aritmética ponderada igual ou su-
perior a nota 5 (cinco) serão habilitados e classificados por Cargo, em ordem 
decrescente das médias.
9.4 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do 
Concurso.
10. DA CLASSIFICAÇÃO
10.1 Para todos os Cargos, a nota final dos candidatos habilitados será igual 
ao total de pontos obtido na Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos e na 
Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos, obedecidos os critérios estabe-
lecidos no Capítulo 9 deste Edital, respeitados os empates na última posição de 
classificação e todos os candidatos com deficiência, inscritos em conformidade 
com o Capítulo 5 e habilitados conforme o Capítulos 9 deste Edital. Os demais 
candidatos serão excluídos do Concurso.
10.2 Na hipótese de igualdade final prevalecerá, sucessivamente, o candidato 
que:
10.2.1 tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme a Lei nº 10.741/2003 
(Lei do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data limite para correção de 
dados cadastrais estabelecida no item 8.6 do Capítulo 8, deste Edital;
10.2.2 obtiver maior nota ponderada na Prova Objetiva de Conhecimentos Es-
pecíficos;
10.2.3 obtiver maior número de acertos em Português, da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Básicos;
10.2.4 tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada 
em vigor da Lei nº 11.689/2008, e a data de término das inscrições para este 
concurso.
10.2.5 estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

Cargos Classificação Geral Número de habilitados e classificados até a posição

Analista Desenvolvimento Gestão 
Júnior – Administração de Empresas 

Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 300ª (trecentésima) 
posição (inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na 
última posição.

Analista Desenvolvimento Gestão 
Júnior – Ciências Contábeis

Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 200ª (ducentésima) 
posição (inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na 
última posição.

Analista Desenvolvimento Gestão Jú-
nior – Ciências da Computação

Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 100ª (centésima) posição 
(inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na última 
posição.

Analista Desenvolvimento Gestão 
Júnior – Design Gráfico

Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 50ª (quinquagésima) 
posição (inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na 
última posição.

Analista Desenvolvimento Gestão 
Júnior – Psicologia

Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 50ª (quinquagésima) 
posição (inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na 
última posição.

Enfermeiro do Trabalho
Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 50ª (quinquagésima) 
posição (inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na 
última posição.

Médico do Trabalho
Habilitados na Prova Objetiva e classificados até a 50ª (quinquagésima) 
posição (inclusos pretos, pardos e indígenas), respeitados os empates na 
última posição.

10.3 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente de 
nota final, inclusive os candidatos com deficiência, caso tenham obtido pontu-
ação/classificação para tanto, em Listas de Classificação separadas por Cargo, 
sendo considerados aprovados os candidatos classificados em conformidade 
com o quadro a seguir:
10.4 Os candidatos inscritos como deficientes habilitados, além de constarem 
das Listas de Classificação referidas no item 10.3 deste capítulo, se for o caso, 
serão classificados, em Lista específica de candidatos com deficiência, por or-
dem decrescente de nota final, em Listas de Classificação por Cargo.
10.5 Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência, as remanescentes serão aproveitadas pelos demais candida-
tos, observada rigorosamente a ordem de classificação geral.
10.6 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.
11. DOS RECURSOS
11.1 Será admitido recurso quanto:
a)  ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;
b)  ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação 
especial;
c)  à aplicação das provas;
d)  às questões das provas e gabaritos preliminares;
e) ao resultado das provas.
11.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do evento a ser recorrido.
11.2.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipula-
do para a fase a que se referem.
11.2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso do questionado.
11.3 Os questionamentos referentes às alíneas do item 11.1 deste Capítulo, de-
verão ser realizados, exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado 
no item 11.2.
11.4 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as ins-
truções constantes na página do Concurso Público.
11.5 Para interpor recurso, o candidato deverá necessariamente preencher o 
campo \<Fundamentação\>. A fundamentação constitui pressuposto para o co-
nhecimento do recurso, devendo o candidato ser claro, consistente e objetivo 
no seu pleito.
11.5.1  Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos con-
forme as instruções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas.
11.5.2  A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo-METRÔ não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
11.6 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegra-
ma, e-mail ou qualquer outro meio que não seja o especificado neste Edital.
11.7 Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os 
candidatos que realizaram prova, no período recursal referente ao resultado 
preliminar das Provas.
11.8 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva será realizada no site 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), em data e horário a 
serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de res-
postas das Provas Objetivas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos 
Chagas.
11.9 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
11.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos inter-
postos, de acordo com as especificações deste edital, e as provas serão corrigi-
das de acordo com o gabarito oficial definitivo.
11.11 Na Prova Objetiva, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventual-
mente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso.
11.12 Na ocorrência do disposto nos itens 11.10 e 11.11 poderá ocorrer a clas-
sificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exi-
gida para a prova.
11.13 Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b)  que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou 
intempestiva;
e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”.
11.14 Somente para as alíneas “d” e “e” do item 11.1 no espaço reservado às 
razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do candi-
dato, número de inscrição, número do Caderno de Questões ou qualquer outro 
meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso.
11.15 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no 
item 11.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor.
11.16 O candidato que não interpuser recurso no prazo estipulado conforme 
este Capítulo será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
11.17 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, 
serão levadas ao conhecimento dos candidatos inscritos no Concurso por meio 
do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), sem qualquer 
caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da 
data de sua divulgação.
12. DA HOMOLOGAÇÃO
12.O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na proporção de 50 (cin-
quenta) candidatos habilitados por cargo publicado no edital de abertura do 
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lação de programas. Conceitos de runtime, máquinas virtuais, virtualização de 
servidores e bibliotecas dinâmicas (DLL). Codificação, estratégias e técnicas de 
teste de software. Documentação de Desenvolvimento e Manuais de Utilização 
de Sistemas Gerenciais. Conhecimento de HTML, ASP.NET (C#), XML, JSON, 
Java Script e CSS. Desenvolvimento Móvel. Organização de arquivos. Sistema 
avançado de arquivamento. Sólidos conhecimentos em Engenharia e Reenge-
nharia de Software, Fundamentos de Sistemas de Gerência, implementação e 
manutenção em Banco de Dados (SGBD). Modelos de SGBDs. Modelo de En-
tidades e Relacionamentos. Integridade referencial de dados. Normalização de 
Banco de Dados. SQL. Segurança aplicada a Bancos de Dados, redes, firewall 
e servidores de dados e de aplicação. Backup e recuperação de dados. Ferra-
mentas de produtividade (Microsoft Office 365 Sharepoint). Aplicação, configu-
ração e usabilidade de recursos voltados à Internet e Intranet. Conhecimento 
avançado em implantação, manutenção, treinamento e usabilidade em Correio 
eletrônico (Lotus Notes, Microsoft Outlook e Outlook Express 10).
ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR – DESIGN GRÁFICO
Computação gráfica aplicada ao Design Gráfico (Pacote Adobe: Photoshop, 
Illustrator, Indesign, After Effects, Dreamweaver). Projetos editoriais: criação e 
arte finalização (incluindo a preparação e o fechamento de arquivos para im-
pressão offset e digital), de materiais impressos para a divulgação dos pro-
dutos digitais da instituição (cartazes, folders, banners, livros, revistas, carti-
lhas, anúncios e painéis). Projeto Visual: mídias impressas, interfaces digitais 
e design em movimento (motion graphics). Informação visual como criação 
de logotipos, assinaturas visuais, identidades corporativas, apresentações ele-
trônicas. Metodologia do projeto de design. Desenho de Observação. Desenho 
Técnico para Design. Noções de Administração e Economia e Gestão em De-
sign. Ergonomia aplicada ao Design Gráfico. Meios de Expressão e Represen-
tação Gráfica. Tipografia. Linguagem Fotográfica. Noções de Resistência dos 
Materiais. Design da Informação: Infografia. Design no Brasil. Sistema Identida-
de Visual. História da Arte. Estética e Indústria Cultural. Semiótica aplicada ao 
design gráfico. Teoria da cor. Ética e Legislação Profissional.
ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR – PSICOLOGIA
Teorias da personalidade. Psicopatologia. Teorias e técnicas psicoterápicas. Psi-
codiagnóstico. Psicoterapia em problemas específicos (clínicos e funcionais). 
Psicoterapia breve: diagnóstico, técnicas e tratamentos. Tratamento de depen-
dências químicas. Técnicas de entrevista. Anamnese. Uso de testes psicoló-
gicos. Testes de personalidade. Inventários, técnicas projetivas, técnicas gráfi-
cas. Testes psicomotores. Apresentação de resultados, laudos, relatórios. Ética 
profissional. Estrutura organizacional. Clima e cultura organizacional. Gestão 
de pessoas (recrutamento e seleção na Administração Pública, identificação de 
talentos, domínio de competências, avaliação e gestão do desempenho). Trei-
namento e desenvolvimento. Avaliação de desempenho. Mudança organiza-
cional. Qualidade de vida. Integração de funcionários portadores de quaisquer 
necessidades especiais. Equipes e grupos de trabalho. Comunicação, liderança, 
motivação. Manejo da solução de conflitos. Mediação. Relacionamento inter-
pessoal. Resoluções CFP/CRP. Equipes multidisciplinares.
ENFERMEIRO DO TRABALHO
Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Biossegurança. Limpeza, 
desinfecção e esterilização. Assistência de Enfermagem na saúde da mulher, 
adulto e idoso. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. 
Programa Nacional de Imunização, Vigilância em Saúde, doenças transmissí-
veis e de notificação compulsória, Educação em Saúde. Estatísticas de Saúde. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Sistematização da As-
sistência de enfermagem. Gestão em enfermagem. Política Nacional de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora; Segurança e Higiene do Trabalho; Fisiologia 
do Trabalho; Doença profissional e doença do trabalho; Relação trabalho e saú-
de: indicadores para o planejamento e intervenções na saúde do trabalhador. 
Planejamento, orientação e avaliação de condições de higiene, periculosidade 
e segurança no ambiente de trabalho. Epidemiologia das doenças do trabalho, 
inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade de trabalha-
dores. CAT, acidente do trabalho, principais causas e gravidade; Especificidades 
do trabalho do menor, da mulher e da pessoa com deficiência; Normas regu-
lamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR -7, NR-9, NR-15, NR-17, NR-32; Gerencia-
mento dos Resíduos: tipo, coleta, segurança e tratamento, manejo ambiental de 
resíduos. Ética profissional e legislação: aspectos éticos e legais que fundamen-
tam a prática do exercício profissional da Enfermagem.
MÉDICO DO TRABALHO
Código de Ética Médica, Organização dos serviços de saúde do trabalhador. 
Organização Internacional do Trabalho e Normas Internacionais do Trabalho. 
Recomendações 112/59 da OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT; Nor-
mas regulamentadoras NR5 - CIPA; NR7 - PCMSO; NR9 - PPRA. Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
– Lei 13.146. Doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho. Conceito; rela-
ção saúde/doença/ambiente do trabalho. Doenças ocupacionais e profissionais. 
Doenças causadas por agentes físicos; químicos e biológicos. Doenças rela-
cionadas aos sistemas cardiovasculares; digestivo; endócrino; hemolinfático; 
neuropsíquico; osteomuscular; respiratório; tegumentar; urogenital; oftálmico 
e otolaringológico. Doenças infecciosas ocupacionais e câncer. Acidentes no 
trabalho ou portador de uma
doença do trabalho - Reabilitação profissional - mudança de cargo/função. 
Toxicologia ocupacional. Agentes tóxicos; exposições e vias de introdução. 
Classificação das intoxicações – limites permissíveis para agentes tóxicos no 
ambiente de trabalho. Ergonomia - cargas e solicitações no trabalho - formas de 
trabalho humano. Fadiga e monotonia; vibrações intensas - iluminação. Saúde 
ambiental e repercussões na saúde individual e coletiva. Mapeamento de riscos 
- ações de saúde; de segurança do trabalho e dos agentes funcionais - campa-
nhas de prevenção de saúde; planejamento; implantação e execução de progra-
ma. AIDS; Alcoolismo; Tabagismo e uso de drogas nas empresas. Legislação 
previdenciária e acidentária (CLT). Decreto n.º 3.048/99 – Direito do Trabalho 
- regulamentação atual de insalubridade - NR 15 da Portaria n° 3.214/78. Laudo 
pericial e os processos trabalhistas - proteção do trabalhador; da mulher e do 
menor. Vigilância sanitária - legislação estadual e municipal - epidemiologia e 
saúde do trabalhador. Sistema de abastecimento de água; desinfecção da água; 
águas residuárias. Aspectos de biossegurança. Experiência no atendimento de 
urgências em medicina pré-hospitalar para vítimas de acidentes e mal súbito 
- Perícia Médica - Sigilo Profissional Atestado e Boletim Médico. A Patologia 
do Trabalho numa perspectiva ambiental. Saúde do Trabalhador no âmbito do 
SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador. Investigação e análise dos acidentes 
de Trabalho - conceito do acidente do trabalho; medidas técnicas e adminis-
trativas de prevenção. Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos 
trabalhadores; com o uso de ferramentas epidemiológicas. Epidemiologia das 
doenças profissionais no Brasil; aspectos toxicológicos e sua prevenção. Ques-
tões éticas na prática da Medicina do Trabalho, FAP e NTEP - Decreto Nº 6.042, 
de 12 de fevereiro de 2007.
ANEXO III
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ITENS ATIVIDADES DATAS PREVISTAS
01 Período das Inscrições (exclusivamente via Internet). 30/09/2019 a 23/10/2019

02 Período da solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição (ex-
clusivamente via internet). 30/09/2019 a 04/10/2019

03 Divulgação da consulta individual da análise dos pedidos de isenção de 
pagamento, deferidos e indeferidos, no site da Fundação Carlos Chagas. 10/10/2019

04 Prazo para interposição de recursos quanto ao resultado dos pedidos de 
isenção. 11/10/2019 a 14/10/2019

05 Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, após análise 
de recursos, no site da Fundação Carlos Chagas. 17/10/2019

06  Encerramento das inscrições e último dia para pagamento do valor da 
inscrição. 23/10/2019

07 Divulgação da relação das inscrições deferidas da condição de candidatos 
com deficiência e solicitações especiais, no site da Fundação Carlos Chagas. 01/11/2019

08 Prazo para recurso quanto ao indeferimento das inscrições da condição de 
candidatos com deficiência e/ou solicitações especiais. 04/11/2019 a 05/11/2019

09 Divulgação das respostas dos recursos da condição de candidatos com defi-
ciência e/ou solicitações especiais. 11/11/2019

10 Publicação do Edital de Convocação para a aplicação das Provas Objetivas . 14/11/2019
11 Aplicação das Provas Objetivas. 08/12/2019

12 Prazo de interposição de recurso quanto à aplicação das Provas, a serem en-
caminhados pelos candidatos, por meio do site da Fundação Carlos Chagas. 09/12/2019 a 10/12/2019

13 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas Objetivas (a partir das 
17h). 10/12/2019

14 Prazo para interposição de recurso quanto à divulgação dos gabaritos e das 
questões da Prova. 11/12/2019 a 12/12/2019

15 Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva e das respostas aos 
recursos. 22/01/2020

16 Vista das Folhas de Respostas da Prova Objetiva. 23/01/2020 a 24/01/2020

17 Prazo para interposição de recursos quanto aos resultados das Provas Ob-
jetivas. 23/01/2019 a 24/01/2020

18 Publicação do Resultado, após recursos e Convocação para Verificação PPI. 05/02/2020

Obs.: Cronograma sujeito a alterações
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR – ADMINISTRAÇÃO DE EM-
PRESAS
Teoria geral da administração: Conceito de administração, a partir do desen-
volvimento gradativo da teoria administrativa. Futuro da empresa e da sua 
administração. A complexidade das empresas, visualizando-as como classes 
de organizações sociais e como sistemas abertos em interação com o am-
biente. Como as empresas determinam seus objetivos e como utilizam seus 
recursos para alcançá-los. Análise da hierarquia de sistemas da empresa. Es-
trutura organizacional. Administração estratégica. Análise do meio ambiente 
onde as empresas vivem. Visão do ambiente geral e do ambiente das tarefas 
das empresas, bem como da sua dinâmica e comportamento. As empresas e o 
meio ambiente. Administração de recursos humanos: Atribuições. Sistemas de 
cargos e remuneração. Recrutamento e seleção, etapas do processo de recru-
tamento, fontes de recrutamento, processos de seleção. Ficha profissiográfica. 
Treinamento de RH, conceitos importância e objetivos. Avaliação de desempe-
nho, conceitos e objetivos. Administração de Pessoal, conceitos e objetivos. 
Administração financeira e orçamentária: Visão geral do mercado financeiro, 
Banco Central, instituições financeiras, bolsa de valores, principais títulos de 
captação de recursos. Valor do dinheiro no tempo, juros simples, juros com-
postos, taxa nominal, taxa efetiva, valor presente. Demonstrações financeiras 
básicas, índices financeiros. Fluxo de caixa e orçamento de capital, processo 
de decisão de orçamento de capital, técnicas de análise de orçamento de capi-
tal, payback, valor presente líquido, taxa interna de retorno, comparação entre 
as técnicas. Projetos com vidas desiguais. Finanças públicas, conceitos e ob-
jetivos. Contabilidade geral: Conceitos gerais, estrutura das contas contábeis, 
ativo, passivo, patrimônio líquido, demonstrativo de resultado, demonstrativo 
de origem e aplicação de recursos. Processo de escrituração, método das par-
tidas dobradas. Regime de caixa e de competência. Análise de demonstrações 
contábeis. Organização e métodos: Natureza da função de O&M. Redes PERT/
CPM. Organograma: Conceito, tipo de organograma e utilização. Estrutura or-
ganizacional: Linear, funcional, mista, comissional, matricial. Análise de layout: 
Conceito e objetivos. Administração da produção: Conceitos e funções da ad-
ministração da produção. Administração de materiais, conceitos e finalidade. 
Marketing: Conceitos da administração de marketing. Marketing estratégico, 
análise de oportunidades, objetivos da empresa, estratégia mercadológica e 
formulação de planos. Mercados de bens de consumo e comportamento do 
comprador. Mercados produtor, vendedor e governamental. Mensuração e 
previsão da demanda. Planejamento e orçamento de marketing. Estratégia de 
produtos e marcas, desenvolvimento de novos produtos, ciclo de vida do pro-
duto. Decisões de preço. Canais de distribuição física, promoção e propaganda. 
Organização de marketing. Direito Administrativo: Administração Pública: con-
ceito, natureza e objetivos. Atividade administrativa: abuso e desvio de poder, 
desvio de finalidade. Administração Pública: princípios da legalidade, morali-
dade, impessoalidade, proporcionalidade, eficiência, continuidade e auto exe-
cutoriedade. Os poderes administrativos: regulamentar, hierárquico, disciplinar 
e de polícia. Discricionariedade, conteúdo e limites. Autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. A privatização, discipli-
na e efeitos. O serviço público: concessão, autorização e permissão. Agências 
reguladoras. Ato administrativo. Condições e pressupostos. Vícios. Formas de 
desconstituição, revogação e anulação. Contrato administrativo; característi-
cas, formalização, execução, inexecução e principais tipos, Formas de rescisão 
e revisão. Equilíbrio contratual e cláusulas exorbitantes. Licitação: conceito, 
princípios, legislação de regência e modalidades. Dispensa e inexigibilidade. 
O procedimento licitatório. Direito de propriedade e limitações administrati-
vas. A responsabilidade civil do Estado pelos atos executivos, legislativos e 
jurisdicionais. Servidores públicos: direitos, deveres e responsabilidades. Lei 
nº 8.666/1993 e alterações.
ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR – CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Contabilidade Geral: Legislação: Lei n° 6.404/76, suas alterações e legislação 
complementar; Noções da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabili-
dade Fiscal). Pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis – CPC. Elaboração de demonstrações contábeis pela legislação societária 
e pelos princípios fundamentais da contabilidade, Demonstração do Fluxo de 
Caixa (Métodos Direto e Indireto) e Demonstração do Valor Adicionado; Fusão, 
cisão e incorporação de empresas; Consolidação de demonstrações contábeis; 
Critérios de avaliação e contabilização de Ativos e Passivos; Balanço Patrimo-
nial: estrutura, classificação. DRE: estrutura, classificação, conceitos e mensura-
ção de receitas e despesas. DMPL: conceitos de reservas e ajustes patrimoniais. 
Distribuição do lucro. Avaliação e contabilização de investimentos societários 
no país e no exterior. Demonstração Intermediária por Segmento. Contabili-
dade Tributária: Conhecimentos básicos; Legislação Tributária; Créditos Tribu-
tários; Tributos Diretos e Indiretos; Impostos e contribuições incidentes sobre 
folha de pagamento; Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social 
sobre o Lucro; Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF; Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços – ICMS; Participações governamentais; Pro-
grama de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP; Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS; 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE; Planejamento Tri-
butário. Retenções de tributos Federais, Estaduais e Municipais. Contabilidade 
de Custos: Classificação de custos: diretos, indiretos, fixos e variáveis, separa-
ção entre custos e despesas; Apropriação de custos: material, mão-de-obra e 
rateio de custos indiretos; Rateio de custos na Departamentalização; Métodos 
de custeio: por absorção e variável; Custos para controle, custo-padrão; Custos 
para avaliação de estoques; Custos para tomada de decisões; Sistemas de cus-
tos e informações gerenciais; Estudo da relação custo versus volume versus 
lucro. Análise Econômico-Financeira: Análise vertical e horizontal das demons-
trações financeiras; Operações de leasing financeiro e operacional; Operações 
de Drawback (noções básicas); Derivativos financeiros (noções básicas); Indi-
cadores Financeiros; Avaliação econômica de projetos. Matemática financeira: 
Juros simples e compostos: capitalização e desconto; Taxas de juros: nominal, 
efetiva, equivalentes, real e aparente. Licitações e Contratos: Lei nº 8.666/93. Lei 
10.520/2007. Auditoria: Noções básicas de auditoria interna e auditoria indepen-
dente. Auditoria contábil, auditoria operacional e auditoria analítica. Natureza 
e campo de atuação da auditoria. Tipos de parecer. Técnicas de auditoria. No-
ções básicas sobre os principais procedimentos de auditoria quanto à caixa e 
bancos, contas a receber, estoques, investimentos, ativo imobilizado, passivo 
circulante e exigível a longo prazo. Noções de Normas de Auditoria de acordo 
com as Normas Profissionais do Auditor Independente – NBTC PA e Normas 
Profissionais do Auditor Interno – NBTC PI; Auditoria contábil, de gestão, de 
programas, operacional e de sistemas; Planejamento de Auditoria; Programa 
de Auditoria. Resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
quanto aos aspectos de Contabilidade e Auditoria.
ANALISTA DESENVOLVIMENTO GESTÃO JÚNIOR – CIÊNCIAS DA COMPUTA-
ÇÃO
Aplicação de Linguagens de Montagem. Aplicações de Sistemas Distribuídos. 
Arquitetura de Computadores. Compiladores. Computação Gráfica. Engenharia 
de Software. Estudos de Linguagens de Programação. Paradigmas de Progra-
mação. Ambiente de Programação. Lógica de Programação. Práticas de Pro-
gramação. Programação de Computadores. Técnicas em Ambientes de Progra-
mação. Estudos de Banco de Dados. Linguagens de Montagem. Linguagens 
Formais. Modelagem de Dados. Redes de Computadores. Sistemas Digitais. 
Sistemas Distribuídos. Sistemas Multimídia. Sistemas Operacionais. Sistemas 
Operacionais Abertos. Teoria dos Grafos. Transmissão de Dados. Processos e 
Modelos de Processo de software; Planejamento e Gerenciamento de Projeto 
de Software; Metodologia Ágeis; Testes de software; Qualidade de Processo 
de software. Arquitetura de Software: Conceitos de arquitetura de software; 
Atributos de qualidade e requisitos funcionais e não funcionais; Documentação 
da arquitetura: visões arquiteturais; Métodos de avaliação da arquitetura; Ar-
quitetura Corporativa e Governança de Arquitetura. Componentização e Reuso: 
Conceitos e benefícios da componentização de software; Categorias e caracte-
rísticas de componentes; Modelagem de Componentes e padrões de projeto; 
Processo de desenvolvimento baseado em componentes; Testes de componen-
tes; Reuso e gestão estratégica de componentes. SOA (arquitetura orientada 
a serviços). Web Services: Introdução a Service-Oriented Architecture e Web 
Services; Business Process Modeling (BPM); Enterprise Service Bus (ESB); Prin-
cipais tecnologias relacionadas à Web Services; Especificações emergentes e 
ferramentas. Conceitos avançados em software e hardware. Sistemas de nume-
ração e codificação. Componentes básicos e avançados de um computador. Or-
ganização e arquitetura de computadores. Princípios de sistemas operacionais. 
Características dos principais microprocessadores do mercado. Aplicações da 
informática e microinformática à Gestão Empresarial. Características e princi-
pais aplicações de dispositivos de entrada, armazenamento e saída de dados. 
Conhecimento avançado em sistemas operacionais (principais arquivos de 
configuração, sistemas de arquivos utilizados, conhecimento de permissões de 
acesso a servidor de dados e banco de dados relacional, Gerenciamento do uso 
da memória e dos recursos disponíveis nos sistemas operacionais Windows 10, 
Windows XP Professional, Windows Vista Professional e Windows 2003 Server, 
Linux Mandriva 2007 e Linux Red Hat 10). Ciclo de vida de projetos. Conheci-
mento de Análise e Programação Orientada a Objetos e UML (Unified Modeling 
Language). Estimativa e planejamento de software. Gerenciamento de riscos e 
escalabilidade de rede e servidores. Parâmetros de desempenho. Qualidade de 
software. Configuração e controle de versão. Conhecimento em comunicação 
de dados. Principais meios de transmissão de dados. Conhecimento avançado 
em operação e administração de redes baseados em topologia TCP/IP e ICMP. 
Segurança de redes de computadores. Segurança, confiabilidade e autenticida-
de dos dados em rede. Aspectos das linguagens de programação, algoritmos e 
estruturas de dados (tipos elementares e estruturados). Interpretação e compi-
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